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Subanexo 2
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE PEDAGÓ-

GICO - EM EXTINÇÃO
ESTRUTURA I
ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA, COORDENADOR 

PEDAGÓGICO e ORIENTADOR EDUCACIONAL
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.422,64  1.493,77  1.568,46  1.646,88  1.729,23

2  1.778,30  1.867,22  1.960,58  2.058,60  2.161,53

3  2.133,96  2.240,66  2.352,69  2.470,33  2.593,84

4  2.489,62  2.614,10  2.744,81  2.882,05  3.026,15

5  2.845,28  2.987,54  3.136,92  3.293,77  3.458,46

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.066,98  1.120,33  1.176,35  1.235,16  1.296,92

2  1.333,73  1.400,41  1.470,43  1.543,95  1.621,15

3  1.600,47  1.680,49  1.764,52  1.852,74  1.945,38

4  1.867,22  1.960,58  2.058,60  2.161,53  2.269,61

5  2.133,96  2.240,66  2.352,69  2.470,33  2.593,84

ESTRUTURA II
DELEGADO DE ENSINO

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  2.353,59  2.471,27  2.594,83  2.724,57  2.860,80

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.765,19  1.853,45  1.946,12  2.043,43  2.145,60

Subanexo 3
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTE
ESTRUTURA I
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.368,75 1.437,18 1.509,04 1.584,50 1.663,72

2 1.710,93 1.796,48 1.886,30 1.980,62 2.079,65

3 2.053,12 2.155,78 2.263,56 2.376,74 2.495,58

4 2.395,31 2.515,07 2.640,83 2.772,87 2.911,51

5 2.737,49 2.874,37 3.018,09 3.168,99 3.327,44

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.026,56 1.077,89 1.131,78 1.188,37 1.247,79

2 1.283,20 1.347,36 1.414,73 1.485,46 1.559,74

3 1.539,84 1.616,83 1.697,67 1.782,56 1.871,69

4 1.796,48 1.886,30 1.980,62 2.079,65 2.183,63

5 2.053,12 2.155,78 2.263,56 2.376,74 2.495,58

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 821,25 862,31 905,43 950,70 998,23

2 1.026,56 1.077,89 1.131,78 1.188,37 1.247,79

3 1.231,87 1.293,47 1.358,14 1.426,05 1.497,35

4 1.437,18 1.509,04 1.584,50 1.663,72 1.746,91

5 1.642,50 1.724,62 1.810,85 1.901,39 1.996,46

TABELA IV - 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 410,62 431,16 452,71 475,35 499,12

2 513,28 538,94 565,89 594,19 623,90

3 615,94 646,73 679,07 713,02 748,67

4 718,59 754,52 792,25 831,86 873,45

5 821,25 862,31 905,43 950,70 998,23

ESTRUTURA II
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.584,50 1.663,72 1.746,91 1.834,26 1.925,97

2 1.980,62 2.079,65 2.183,64 2.292,82 2.407,47

3 2.376,74 2.495,58 2.620,37 2.751,39 2.888,96

4 2.772,87 2.911,51 3.057,10 3.209,95 3.370,45

5 3.168,99 3.327,44 3.493,83 3.668,52 3.851,94

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.188,37 1.247,79 1.310,17 1.375,68 1.444,46

2 1.485,46 1.559,74 1.637,71 1.719,60 1.805,58

3 1.782,56 1.871,69 1.965,26 2.063,52 2.166,69

4 2.079,65 2.183,63 2.292,80 2.407,44 2.527,81

5 2.376,74 2.495,58 2.620,34 2.751,36 2.888,93

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  950,70 998,23 1.048,15 1.100,56  1.155,58

2 1.188,37 1.247,79 1.310,19 1.375,69 1.444,48

3 1.426,05 1.497,35 1.572,22 1.650,83 1.733,38

4 1.663,72 1.746,91 1.834,26 1.925,97 2.022,27

5 1.901,39 1.996,46 2.096,30 2.201,11 2.311,17

TABELA IV 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  475,35 499,12 524,07 550,28  577,79

2  594,19 623,90  655,09 687,85 722,24

3  713,02 748,67  786,11 825,42 866,69

4  831,86 873,45  917,13 962,99 1.011,14

5  950,70 998,23 1.048,15 1.100,56 1.155,58

Subanexo 4
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTES EM EXTINÇÃO
PROFESSOR II
TABELA I - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.089,54  1.144,02  1.201,22  1.261,28  1.324,34

2  1.361,93  1.430,02  1.501,52  1.576,60  1.655,43

3  1.634,31  1.716,03  1.801,83  1.891,92  1.986,51

4  1.906,70  2.002,03  2.102,13  2.207,24  2.317,60

5  2.179,08  2.288,03  2.402,44  2.522,56  2.648,69

TABELA II - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  871,63  915,21  960,97  1.009,02  1.059,47

2  1.089,54  1.144,02  1.201,22  1.261,28  1.324,34

3  1.307,45  1.372,82  1.441,46  1.513,53  1.589,21

4  1.525,36  1.601,62  1.681,70  1.765,79  1.854,08

5  1.743,26  1.830,43  1.921,95  2.018,05  2.118,95

Lei Complementar nº ....  , de     de de 2010

Dispõe sobre a reclassificação de vencimentos e salários 
dos integrantes do Quadro do Magistério, da Secretaria 
da Educação, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os valores dos vencimentos e salários dos inte-

grantes do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação, 
de que trata o artigo 32 e o artigo 2º das Disposições Transi-
tórias, ambos da Lei complementar nº 836, de 30 de dezembro 
de 1997, e alterações posteriores, em decorrência da absorção 
progressiva da Gratificação por Atividade do Magistério - GAM, 
instituída pela Lei complementar nº 977, de 6 de outubro de 
2005, ficam fixados nos termos dos Anexos I, II e III desta lei 
complementar, na seguinte conformidade:

I - Anexo I, com vigência a partir de 1º março de 2010;
II - Anexo II, com vigência a partir de 1º março de 2011; e
III - Anexo III, com vigência a partir de 1º março de 2012.
Artigo 2º - O valor da Gratificação por Atividade de Magis-

tério - GAM, instituída pela Lei complementar nº 977, de 6 
de outubro de 2005, em decorrência da sua absorção aos 
vencimentos e salários nos termos do artigo 1º desta lei com-
plementar, passa a ser calculado mediante a aplicação de 
percentuais sobre a retribuição mensal do servidor, na seguinte 
conformidade:

I - 10% (dez por cento), a partir de 1º março de 2010; e
II - 5% (dez por cento), a partir de 1º março de 2011.
§ 1º - A gratificação de que trata o “caput” deste artigo 

fica extinta a partir de 1º de março de 2012, quando de sua 
integral absorção aos vencimentos e salários.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, considera-se 
retribuição mensal o somatório dos valores percebidos pelo 
servidor a título de Salário Base ou Carga Horária de Trabalho, 
Carga Suplementar, Gratificação Geral instituída pela Lei com-
plementar nº 901, de 12 de setembro de 2001, Gratificação 
de Função instituída pela Lei complementar nº 1.018, de 15 de 
outubro de 2007, e, quando for o caso, o adicional por tempo 
de serviço e a sexta-parte.

Artigo 3º - O valor da Gratificação Geral a que se refere o § 
4º do artigo 1º da Lei complementar nº 901, de 12 de setembro 
de 2001, alterado pelo artigo 5º da Lei complementar nº 1.094, 
de 16 de julho de 2009, fica fixado na seguinte conformidade:

I - aos integrantes das classes de docentes:
a) R$ 92,00 (noventa e dois reais), quando em Jornada 

Integral de Trabalho Docente;
b) R$ 69,00 (sessenta e nove reais), quando em Jornada 

Básica de Trabalho Docente;
c) R$ 55,20 (cinquenta e cinco reais e vinte centavos), 

quando em Jornada Inicial de Trabalho Docente; e
d) R$ 27,60 (vinte e sete reais e sessenta centavos), quan-

do em Jornada Reduzida de Trabalho Docente.
II - aos integrantes das classes de suporte pedagógico:
a) R$ 92,00 (noventa e dois reais), quando em Jornada 

Completa de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais; e
b) R$ 69,00 (sessenta e nove reais), quando em jornada de 

30 (trinta) horas semanais.
Artigo 4º - O vencimento do cargo de Dirigente Regional de 

Ensino, a que se refere o artigo 41 da Lei complementar nº 836, 
de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, em decor-
rência da absorção progressiva da Gratificação por Atividade do 
Magistério - GAM, instituída pela Lei complementar nº 977, de 
6 de outubro de 2005, e da Gratificação Suplementar – GS, de 
que trata o § 5º do artigo 1º da Lei complementar nº 957, de 
13 de setembro de 2004, fica fixado na seguinte conformidade:

I - R$ 3.604,85 (três mil seiscentos e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos), a partir de 1º de março de 2010;

II - R$ 3.780,90 (três mil setecentos e oitenta reais e 
noventa centavos), a partir de 1º de março de 2011; e

III - R$ 3.974,55 (três mil novecentos e setenta e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos), a partir de 1º de março de 2012.

Artigo 5º - Aplica-se o disposto nos artigos 1º, 3º e 4º desta 
lei complementar aos inativos e pensionistas.

Parágrafo único - O disposto no artigo 2º desta lei com-
plementar aplica-se aos inativos e pensionistas cujo direito à 
percepção da Gratificação por Atividade de Magistério – GAM, 
instituída pela Lei Complementar nº 977, de 6 de outubro de 
2005, tenha sido reconhecido por decisão judicial transitada 
em julgado.

Artigo 6º - As despesas decorrentes desta lei complementar 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento da Secretaria da Educação, suplementadas, se necessá-
rio, mediante a utilização de recursos nos termos do § 1º do 
artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 27 de março de 1964.

Artigo 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março 
de 2010, ficando revogado o § 5º do artigo 1º da Lei comple-
mentar nº 957, de 13 de setembro de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, aos de de 2010.
José Serra

ANEXO I
a que se refere o inciso I artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2010
VIGÊNCIA 1º/3/2010

Subanexo 1
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE PEDAGÓGICO
ESTRUTURA I
DIRETOR DE ESCOLA
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.723,78 1.809,97 1.900,47 1.995,49 2.095,27

2 2.154,73 2.262,46 2.375,58 2.494,36 2.619,08

3 2.585,67 2.714,95 2.850,70 2.993,24 3.142,90

4 3.016,62 3.167,45 3.325,82 3.492,11 3.666,71

5 3.447,56 3.619,94 3.800,93 3.990,98 4.190,53

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.292,84 1.357,48 1.425,35 1.496,62 1.571,45

2 1.616,04 1.696,85 1.781,69 1.870,77 1.964,31

3 1.939,25 2.036,22 2.138,03 2.244,93 2.357,17

4  2.262,46 2.375,58 2.494,36 2.619,08 2.750,04

5 2.585,67 2.714,95 2.850,70 2.993,24 3.142,90

ESTRUTURA II
SUPERVISOR DE ENSINO
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.894,71 1.989,45 2.088,92 2.193,36 2.303,03

2 2.368,39 2.486,81 2.611,15 2.741,70 2.878,79

3 2.842,07 2.984,17 3.133,38 3.290,05 3.454,55

4 3.315,74 3.481,53 3.655,61 3.838,39 4.030,31

5 3.789,42 3.978,89 4.177,84 4.386,73 4.606,06

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.421,03 1.492,08 1.566,69 1.645,02 1.727,27

2 1.776,29 1.865,11 1.958,36 2.056,28 2.159,09

3 2.131,55 2.238,13 2.350,03 2.467,53 2.590,91

4 2.486,81 2.611,15 2.741,70 2.878,79 3.022,73

5 2.842,07 2.984,17 3.133,38 3.290,05 3.454,55

21 - ORLANDO MORANDO
22 - BRUNO COVAS
23 - RUI FALCÃO
24 - CAMILO GAVA
25 - SIMÃO PEDRO
26 - JOSÉ AUGUSTO
27 - RAFAEL SILVA
28 - ESTEVAM GALVÃO
29 - CONTE LOPES
30 - JOSÉ BRUNO
31 - ROBERTO MASSAFERA
32 - CARLOS GIANNAZI
33 - ROBERTO MORAIS
34 - UEBE REZECK
35 - VICENTE CÂNDIDO
36 - ENIO TATTO
37 - CELSO GIGLIO
38 - CARLINHOS ALMEIDA
39 - JOSÉ BITTENCOURT
40 - REINALDO ALGUZ
41 - ALDO DEMARCHI
42 - CÉLIA LEÃO
43 - MARIA LÚCIA PRANDI
44 - ANALICE FERNANDES
45 - VANDERLEI SIRAQUE
46 - OLÍMPIO GOMES
47 - RAUL MARCELO
48 - ED THOMAS
49 - MILTON LEITE FILHO
50 - DAVI ZAIA
51 - JOSÉ CÂNDIDO
52 - ADRIANO DIOGO
53 - MILTON FLÁVIO
54 - ANA PERUGINI
55 - ANA DO CARMO
56 - ROBERTO FELÍCIO
57 - MAURO BRAGATO
58 - VANESSA DAMO
59 - EDSON FERRARINI
60 - LUIS CARLOS GONDIM
61 - JOÃO BARBOSA
62 - LELIS TRAJANO

Expediente
26 DE FEVEREIRO DE 2010
11ª SESSÃO ORDINÁRIA

OFÍCIOS
CÂMARAS MUNICIPAIS
S/Nº, de Guaraçai, manifestando-se sobre os pedágios, Rel. 

nº 469051/2010
Nº 05/2010, de Canas, encaminha cópia da Moção 04/2010 

, Rel. nº 469053/2010

DIVERSOS
Nº 174/2010, da Caixa Econômica Federal, comunica cré-

dito de recursos ao Estado de São Paulo, Rel. nº 469044/2010
Nº 175/2010, da Caixa Econômica Federal, comunica cré-

dito de recursos ao Estado de São Paulo, Rel. nº 469045/2010
Nº 176/2010, da Caixa Econômica Federal, comunica cré-

dito de recursos ao Estado de São Paulo, Rel. nº 469046/2010
Nº 177/2010, da Caixa Econômica Federal, comunica cré-

dito de recursos ao Estado de São Paulo, Rel. nº 469047/2010
Nº 178/2010, da Caixa Econômica Federal, comunica cré-

dito de recursos ao Estado de São Paulo, Rel. nº 469048/2010

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Nº 330/2010, encaminha cópia do convênio celebrado com 

o município de Pompéia, Rel. nº 469049/2010
Nº 294/2010, encaminha cópia do convênio celebrado com 

o município de Orindiuva, Rel. nº 469050/2010

PREFEITURAS MUNICIPAIS
Nº 12/2010, de Jundiai, acusa recebimento do ofício SGP 

10161/09, Rel. nº 469052/2010

Ofício
São Paulo, 26 de fevereiro de 2010
Senhor 1º Vice-Presidente
Para os fins do disposto no parágrafo único, do artigo 20 e 

com fundamento no artigo 84, II, da XIII Consolidação do Regi-
mento Interno, comunico que estarei em licença para tratamen-
to de saúde, de 1º a 7 de março do corrente, conforme atestado 
médico anexo, cabendo a Vossa Excelência, substituir-me no 
exercício da Presidência da Assembleia Legislativa.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Excelentíssimo Senhor
Deputado CONTE LOPES
1º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 8, DE 2010
Mensagem nº 023/2010, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 25 de fevereiro de 2010
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa 

Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembleia, o 
incluso projeto de lei complementar que dispõe sobre a reclas-
sificação de vencimentos e salários dos integrantes do Quadro 
do Magistério, da Secretaria da Educação, e dá providências 
correlatas.

A referida reclassificação dar-se-á mediante a absorção 
progressiva nos vencimentos e salários, da Gratificação por 
Atividade de Magistério - GAM, instituída pela Lei complemen-
tar nº 977, de 6 de outubro de 2005, de acordo com os valores 
constantes dos Anexos I, II e III, com vigência fixada para 1º de 
março de 2010, 1º de março de 2011 e 1º de março de 2012, 
respectivamente.

Em decorrência da mencionada absorção, os percentuais a 
serem aplicados sobre a retribuição mensal para determinação 
da GAM, passam a ser da ordem de 10%, a partir de 1º de 
março de 2010, e de 5%, a partir de 1º de março de 2011; regis-
tre-se que a partir de 1º de março de 2012, a GAM será extinta 
em virtude da sua total absorção nos vencimentos e salários.

Está prevista, ainda, a revalorização da Gratificação Geral, 
instituída pela Lei complementar nº 901, de 12 de setembro de 
2001, a partir de 1º de março de 2010, uma vez que a mesma 
integra a retribuição mensal para fins de apuração da GAM.

Em relação ao cargo de Dirigente Regional de Ensino 
cuidou-se, também, de determinar a incorporação da Gratifi-
cação Suplementar – GS, instituída pela Lei complementar nº 
957, de 13 de setembro de 2004, a fim de compatibilizar sua 
retribuição com as demais classes de suporte pedagógico do 
Quadro do Magistério.

Enunciados, assim, os motivos que embasam a propositura, 
reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Conte Lopes, 1º Vice 

Presidente no exercício da Presidência da Assembleia Legisla-
tiva do Estado.

31 - Moção nº 176, de 2001, de autoria do deputado Luis 
Carlos Gondim. Apela para o Sr. Presidente da República a fim 
liberar recursos financeiros e destinar mais medicamentos para 
socorrer as Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópi-
cos do Estado de São Paulo.

32 - Moção nº 202, de 2001, de autoria do deputado Val-
domiro Lopes. Apela para o Sr. Presidente da República a fim 
de determinar a formação de mutirão médico, na rede de saúde 
federal, para tratamento cirúrgico dos pacientes portadores de 
obesidade mórbida.

33 - Moção nº 203, de 2001, de autoria da deputada 
Mariângela Duarte. Apela para os Srs. Presidentes da Repúbli-
ca, do Congresso Nacional e da Câmara Federal e aos líderes 
partidários a fim de instituírem o “Dia Nacional de Prevenção e 
Combate às Hepatites”.

34 - Moção nº 26, de 2002, de autoria do deputado Dorival 
Braga. Apela para o Sr. Presidente da República a fim de obrigar 
os Técnicos em Prótese Dentária, a afixarem em seus laborató-
rios, de modo visível, informação quanto à proibição legal de 
realizarem quaisquer procedimentos odontológicos a pacientes.

35 - Moção nº 50, de 2002, de autoria do deputado Valdo-
miro Lopes. Apela para o Sr. Presidente da República a fim de 
criar programa nacional de diagnóstico, controle e tratamento 
do diabetes mellitus.

36 - Moção nº 16, de 2003, de autoria do deputado Luis 
Carlos Gondim. Apela para o Senhor Presidente da República a 
fim de solucionar o grave problema enfrentado pelas Unidades 
Básicas de Saúde do Estado de São Paulo que não estão ofere-
cendo atendimento médico digno para a população devido à 
falta de recursos financeiros.

37 - Moção nº 22, de 2003, de autoria do deputado Vinícius 
Camarinha. Apela para os Srs. Presidentes da República, da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal a fim de altera-
rem a Constituição para ampliar o percentual da receita dos 
Municípios, proveniente de transferências federais e estaduais, 
vinculada a ações e serviços públicos de saúde, nos termos do 
artigo 198, § 2º, III, e § 3 e artigo 77, III, do Ato das Disposições 
Transitórias.

38 - Moção nº 61, de 2003, de autoria do deputado Luis 
Carlos Gondim. Apela para o Sr. Presidente da República a fim 
de formalizar convênio entre o Ministério da Saúde e as Univer-
sidades Federais para que os alunos recém -formados em Ciên-
cias da Saúde possam prestar serviços no Programa Saúde da 
Família (PSF), contando pontos tanto para a Residência quanto 
para a Especialização.

39 - Moção nº 66, de 2003, de autoria do deputado Paulo 
Neme. Apela para o Sr. Presidente da República a fim de deter-
minar estudos administrativos necessários à equação do grave 
problema dos portadores de Insuficiência Renal Crônica com a 
participação efetiva de organizações de médicos e pacientes na 
proposta de Organização do Sistema de Atendimento a Renais, 
Racionalização dos recursos para atendimento, prevenção e 
diagnóstico precoce.

40 - Moção nº 88, de 2003, de autoria do deputado Waldir 
Agnello. Apela para o Sr. Presidente da República a fim de libe-
rar verbas para a conclusão das obras do Hospital Regional de 
Ourinhos - Hospital Geral - Nível III.

41 - Moção nº 130, de 2003, de autoria do deputado 
José Dilson. Apela para o Sr. Presidente da República a fim de 
implantar as medidas, que especifica, para solucionar os gravís-
simos problemas que estão a afetar e até mesmo a comprome-
ter a prestação dos serviços de saúde em nosso País.

42 - Moção nº 137, de 2003, de autoria do deputado Viní-
cius Camarinha. Apela para os Srs. Presidentes da República, 
do Senado e da Câmara dos Deputados e para os líderes par-
tidários a fim de obrigarem a realização do exame de emissões 
otoacústicas - “teste da orelhinha” para diagnosticar a capa-
cidade auditiva dos bebês, imediatamente após o nascimento, 
nas maternidades e hospitais, pertencentes ao Sistema Único 
de Saúde - SUS.

43 - Moção nº 28, de 2004, de autoria do deputado Said 
Mourad. Apela ao Sr. Presidente da República, a fim de que 
determine ao Ministério da Saúde que adote novo modelo 
de Declaração de Óbito, nele inserindo dois novos campos, 
tratando especificamente do tabagismo e sua relação com a 
causa da morte.

44 - Moção nº 31, de 2004, de autoria do deputado Waldir 
Agnello. Apela para os Srs. Presidentes da República, da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, a fim de aprovarem o 
Projeto de lei nº 1376, de 2003, que dispõe sobre a política de 
controle da natalidade de cães e gatos.

45 - Moção nº 60, de 2004, de autoria do deputado Valdo-
miro Lopes. Apela para os Srs. Presidente do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, bem como, para os líderes partidá-
rios a fim de aprovarem o Projeto de Lei nº 3466/04, que dispõe 
sobre critérios para a edição de lista referencial de honorários 
médicos, no âmbito nacional.

46 - Moção nº 71, de 2005, de autoria do deputado Valdo-
miro Lopes. Apela para o Sr. Presidente do Congresso Nacional 
a fim apresentar propositura obrigando às aeronaves comer-
ciais de passageiros, com mais de dois tripulantes, a manterem, 
a bordo, um desfibrilador cardíaco automático.

47 - Moção nº 82, de 2005, de autoria do deputado Luis 
Carlos Gondim. Apela para o Sr. Presidente da República a fim 
de intensificar as ações de fiscalização das indústrias fabri-
cantes de farinhas de milho e de trigo no que se refere ao não 
cumprimento da Resolução - RDC nº 344, de 2002, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária.

48 - Moção nº 15, de 2007, de autoria do deputado Luis 
Carlos Gondim. Apela para os Srs. Presidentes da República, 
do Senado e da Câmara Federal, a fim de que empreendam 
esforços para implantar um Programa de Planejamento Familiar 
e coibir ou desestimular iniciativas para a legalização do aborto.
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